
REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 199 do Regimento Interno do Senado

Federal, a realização de Sessão Especial, a ser realizada em data oportuna, com

o objetivo de celebrar os 120 anos da fundação da empresa Light no Brasil,

cuja história está intimamente ligada ao desenvolvimento urbano, energético e

tecnológico do país.

JUSTIFICAÇÃO

Fundada em 1905, a Ligth desenvolveu papel central na

modernização da infraestrutura elétrica brasileira, com especial destaque para

a cidade do Rio de Janeiro. Sua contribuição histórica vai além da geração

e distribuição de energia, abrangendo também transporte urbano, iluminação

pública e participação ativa no progresso econômico e social do país ao longo de

mais de um século.

A celebração dos 120 anos da Light é uma oportunidade de reconhecer

publicamente essa trajetória e homenagear todos os profissionais, engenheiros,

trabalhadores e gestores que, ao longo dessas décadas, contribuíram para a

consolidação da empresa como um marco do setor energético nacional.
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Assinado eletronicamente, por Sen. Carlos Portinho e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7854048318
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Diante da relevância da dada e de sua importância histórica para o

Brasil, solicitamos o apoio dos nobres  Pares para a aprovação deste requerimento.

Sala das Sessões, 14 de maio de 2025.

Senador Carlos Portinho
(PL - RJ)
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Esta página foi gerada para informar os signatários do documento e não

integra o documento original, que pode ser acessado por meio do QRCode

 

Assinam eletronicamente o documento SF253039092153, em ordem

cronológica:

1. Sen. Carlos Portinho 

2. Sen. Plínio Valério 

3. Sen. Eduardo Girão 

4. Sen. Jorge Kajuru 

5. Sen. Confúcio Moura 

6. Sen. Jaime Bagattoli 


